
ESTADO DE SERGIPE
MT'NICÍPTO DE D TVINÀ PÀSTOB,À

SECRETÀRfA MI'NICIPÀL DE SAÚDE

coNTRjaTAÇAO TEMPORjARTA

OBJETO: prêstar assistência ao pacientê êm hospitais, â.obulatólios
ê postos de saúde,' coordenar e auditar serviços de enfermagen;
implementar açôes para a promoção da saúde junto à comunidade,
realizar visitas domiciliares a fim de orientar paêiêntê e família
sobre trataÍrentos; realizar registros e elaborar rel-atórios,'
participar das reuniôes de equipe; executar atividadês de
vigilância sanitária nos serviços de saúde público e privados,'
elaborar parêceres e relatórios,' a1ém de outras atividades de
atribuiçáo do profissional ENFERMEIRO (À).

DÀrA: 15/01 /2025 A 3!/OL/2025

BASE LEGAL: Àft. 37, inciso IX, da Constituição Eederal dê 1988,
Lei Municipal n." 274/2O2L.

CONTRATADO (A) : ROBERTÀ SIL\,à SÀlitTOS

CONTRATO : N' 58,/2025

VALOR MENSAL: R§ 4.A25,7A (quatro niI, oitocentos e vinte e cinco
reais e sêtenta e oito centavos)

VALOR GLOBAL: R$ 56.589,10 (cinquenta e seis mil , guinhentos
oiteota e novê reais e dez centavos).

JORNADA: 08h (oito) horas diárias/A0h ( quareaXa) botas ser,aaais.

PraÇa da Bandeira,l5f Cenlro - Dlvina Pastora/SE - CEP: 49.650-000
cNP.r: 11 .544 .537/0001-39

ê

%



ESTÀDO DE SERGIPE
MT'NICÍPIO DE DIVINÀ PASTORÀ

SECRETÀRIÀ MT'NICIPAT DE SÀÚDE

TERMO DE CONTRATO IND]V]DUAL DE TRÀBALHO POR TEMPO DETERM]NADO
PARÂ ATENDER A NECESSIDADE TEMPoRÁRTa oe EXCEPCIoNAL INTERESSE
pÚe],rco _ ART. 2. ]NCS. V e VI]] DA LEI 274/202I - QUE ENTRE SI
CELEBRAM A SECRETARIÀ MT'NICIPàI DE SÀÚDE ê ROBERTÀ SILVA SÀ}ITOS

Pelo presente instrumento partj-cufar de contrato de trabalho por
tempo determinado e na melhor forma de direito, reuniram-se de um
Iado a Sêcrêtaria MunicipaJ. de Saúde, pessoa jurídica de direito
público, CNPü: 11.544.537-0001-39, neste ato representada por seu
titu.Iar a Secretária Munlcipaf Edivaliane Maciê1 Chagas,
brasileira, casada, portadora do CPE sob o n." 018.613,?55-90,
domiciliada na Rua Quarenta e três , 47- Casa Bairro Eduardo Gomes
CEP 620.860.4060, doravante denominado CONTRAIÀME, e do outro
Iado, ROBERTÀ SILVÀ SÀIITOS, brasilelro, maior e capaz, SNEERMEIR;I,
residente e domicillado na Rua Panamá, 84, Casa A, Bair.ro:
América, Aracaju/SE, data de nascimento: 25/02/L99L, portador de
326.79O.17 e CPF 046 . 028 . Ort5-78, doravante denominado simp.l-esmente
de CONTRATÀDO(A), têm justo e acordado a contrataÇão do serviço
previsto na cláusufa primeira deste termo, em conformidade com o
Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal de 1988, em harmonia
com a Lei Municipal n." 214/2021, objetivando suprj-r necessidade
de excepcional interesse púb11co para realização de serviços
técnicos profissionais como ENEERMEIRO (A), considerancio as
cfáusulas abaixo:

CI,ÀUSUI,A PRIMEIR,A - DO OB.]ETO

O CONTRàTÀDO se obriga a prestar serviços
E.NTBRMEINA, .Lotado (a) na sede da Vigilância em

profissionais de
Saúde.

de th (oito )

15h, na sede

ClÁusu!À SEGU!{DÀ - DÀ .ToRNÀDÀ

O CONTRjÀTADO desenvolverá suas atividades com jornada
horas diárlas/40 (quarenta) horas semanais, das 07h às
do município ou outro 1oca1, conforme necessidade.

Parágrafo Prineiro. Em caso de não cumprlmento da carga horária
total, pode o CONTRÂTANTE descontar o valor correspondente às horas
não trabalhadas, exceto quando da apresentaÇão de justificativa
plausível.

Parágrafo Segundo. As horas que ultrapassem a carga normal definida
ou atividades extras serào remuneradas proporci ona.Imente,
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ESTÀDO DE SERGIPE
MT'NICÍPIO DE DIVINÀ PÀSTORA

SECRETÀRIÀ MT'NICIPAI, DE SÀÚDE

acrescidas de 50% em relação a hora normal,
XVI do art. 7o da ConstituiÇão Federal.

nos mofdes do inc.

CtÀUSULÀ TERCEIRJA - DO PRJÀZO

Parágrafo Primeiro. Nos termos do art. 20 do decreto n." 04'1 /201,9
e com o termo de ajustamento de conduta (TAC) Processo
no201981400025, as partes acordam que o presente contrato será
imediatamente rescindido, lndependente do prazo de vigência fixado
na presente cfáusu.Ia e de notificaÇão, caso venha a ser realizado
e concfuido o Corrcurso púb1ico com vagas para as mesmas funções,
desde que haja a convocaÇào e a nomeação dos aprovados. Da mesma
forma, acordam eue, incidindo a presente c1áusuJ-a, o (a)
contratado (a) não possui qualquer direito à indenização referente
ao prazo remanescente para conclusão do pacto, não podendo promover
qualquer reclamação em juízo ou fora del-e.

Parágrafo Segrundo. o contrato poderá ser rescindido a qualquer
tempo, sem direito à indenlzaÇão, desde que justificado pelo
interesse público ou ausência de necessidade administrativa,
resguardadas parcelas remuneratórias correspondentes aos serviços
já efetivamente prestados.

CIÁusuI,A QUARTÀ - DÀ TEGI sr,Àçã,o

O presente contrato reger-se-á pelas normas legais constitucionais
e subs idiariamente peLo Estatuto dos Servidores Públ-icos
Municipais, observando-se todas as normas relativas a esta
modafidade de contrataÇão, em conformidade com o Art. 37, inciso
IX, da ConstituiÇão Eederaf de 1988.

CLÀUST'I,A QUINTÀ - DO PREÇO E FOR}!À DE PAGÀIIENTO

A CONTRATANTE pagará ao (a) CONTRIATÀDO (A) uma remuneração mensal de
R§ 2.538,90 (dois mi]-, quinhentos ê triata e oito reais e noventa
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O presente contrato vigorará pelo prazo de 11 meses e 16 dias (onze
meses e dezesseis dias), a contar da data da assinatura deste
contrato, podendo ser prorrogado caso persistam os motivos que
deram origem à contratação inicial, na forma Art. 37, inciso IX,
da Constituição Eederal de 1988, em consonância com arL.2" da fei
21.4 / 2021 .



ESTÀDO DE SERGIPE
MI'NICÍPIO DE DIVINÀ PASTOR]A

SECRETÀRTA !fi'NTCIPÀI DE SÀ{'DE

cêntavos), correspondente ao sa1ário base. A1ém disso, serào
acrescidos 2AZ de j-nsafubr.idade que corresponde a R$ 507,?8
(quinhentos e Eetê reais e seteÍlta e oito cêntavos) e a Assistência
Einanceira Complementar (AEC) da União referente ao Complemento do
Piso Salarial da Enfermagem, o valor de R$ L.119,70 (um nil,
setecentos ê setenta e nove reais e dez centavos) perfazendo o
valor totaf de R§ 4.825t18 (quatro nil , oitocerltos e vinte e cinco
reais e Eêtenta e oito centavos), durante os 12 meses, condlcionado
ao repasse do Ministério da Saúde. O vafor global do contrato é de
R§ 56.589,10 (cinquenta e sêis eiI , quiahentos e oitênta ê novG!
reais e dez centavos) .

§1". Excepcionalmente poderá ser acrêscj-da de 20? a remuneração
das horas trabafhadas em regime noturno, compreendido aquefe
préstimo desenvolvido entre 22h de um dia até 05h do outro,
considerada a redução de jornada.

§2". Será acrescida de adlcional de lnsalubridade, em percentuais
de L)Z, 202 ou 402, conforme o grau de exposição, quando a
atividade desenvolvida estiver fistada naquelas previstas na Norma
Regufamentar no 15 do Ministério do Traba.Iho e Emprego.

§3". os vafores ora contratados não serão reajustados, salvo se a
remuneração for vj-nculada ao salário minimo e o mesmo sofrer
a1têraÇão.

crÁusul,À sExrÀ - DÀ DoTAçÃo oRçÀ]íENTÁRrÀ

A despesa prevlsta na Cláusu]'a Quinta deste pacto correrá por conta
da segulnte dotaÇão orÇamentária, constante do orçamento para o

UNIDADE ORÇÀ}íENTÀRIÀ :

Açeo:

03001 - Eundo Municipal de Saúde

2013 - ManutenÇão da
de Saúde

Secretaria Municipal

ELEMENTO DE DESPESA:

EONTE DE RECURSO:

31900400
De t e rminado

ContrataÇão por Tempo

15001002
com aÇÕes

RP - Identificação das despesas
serviços públicos de saúdee
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16000000 - Transferências Eundo a Fundo de
Recurso do SUS provenientes do Governo



ESTÀDO DE SERGIPE
MT'NICÍPIO DE D TVINÀ PÀSTOR,À

SECRETARIA MUNICI PAI DE SAÚDE

Eederal - Bfoco de ManutenÇão das AÇÕes de
Serviços Púbficos de Saúde

CI.AUSI,IÀ SETI}4A - DAS RESPONSÀBI],IDADES DÀS PÀRTES

DO À coNrRÀTADO (A)

f) Seguir r.igorosamente as determinações da Secretaria Municipal
de Saúde atender às normas do Projeto a que está vinculado;

S) Reafizar suas atribuiÇões com étíca ê profissionalismo,
executando suas atribuições conformê especificado no Decreto
Municipal n." 750 / 2073 ;

h) Manter o CONTRIATAIiITE fivre de quaisquer reivindicações,
demandas, queixas e representações de qualquer natureza,
decorrente de sua ação;

i) Manter, durante toda a execuÇão do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as
condiÇôes de habilitação e qualificação inerentes à sua profissão,
qual se j a, ENEERMEIR;A;

i) lniciar e concfuir os serviços nos prazos estipulados.

DO CONTRÀTÀNTE :

CIÁUSLrI,A OITAVÀ - DÀ REscIsÃo

PraÇa da Bandelra,157 Centro - Divina Pastora/SE - CEP

clip.r: 11 .54{ .537/0001-39
49.650-000

d) Colocar à disposição do(a) CON:IRIÀTÀDO (À) todos os efementos
necessários ao bom desempenho dos serviços contratadosi

e) Efetuar os pagamentos devidos dentro dos prazos
convencionados;

f) Eiscalj-zar e acompanhar o COIüIR]àTÀDO (À) quanto ao andamento
dos serviços prestados.

B,



ESTÀDO DE SERGIPE
MT'NICÍPIO DE DIVINÀ PASTORÀ

SECRETÀRIà MT'NICIPÀI DE SAí'DE

Poderá a PREFEITITRA MUNICIPAI DE DIVINÀ PÀSTORA rescindir
unlfateraLmente o presente contrato:

a) se ocorrer o inadimplemento da cfáusu1a sexta;

b) se ocorrer alguma das hipóteses
214 de 16 de marÇo de

de rescisão previstas na Lei
2027;

rescisão por
compensaÇão,

aos serviços

municipal n

c) se houver a nomeaÇão de candidatos no concurso público previsto
no Decreto n" 041 /2019, sem que caiba qualquer tipo de indenização
para (o)a CONTRATADO (A) ;

d) Por interesse da administraÇão púbfica.

Parágrefo Único. Em qualquer das hipóteses de
iniciativa Administrativa, não caberá indenização ou
mas tão somente a retribuição correspondente
efetivamente prestados.

cLi(uSuLÀ NoNÀ - DÀS OBRIGAÇõSS PUNTTNENTES À LEI GER,AI DE PROTEÇÀO

DE DÀDOS (LGPD)

Flcam as PARTES obrigadas a cumprir e respeitar o disposto na Lei
n" 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de ProteÇão de Dados
(LGPD, quanto a todos os dados pessoais que tiverem acesso em razão
do presente contrato, independentemente de declaração ou de
aceitaÇão expressa,

crÁust r,A DÉcrr.ÍA- vÍNcur.o

Este contrato não gerarâ, em hipótese alguma, qualquer vincufo
trabafhista.

cIÁusuI,A DÉCIT.TÀ PRIMEIRA - DO AORO

Fica eleito o foro da col.ÍARcA DE DIVINÀ PASToRÀ, Estado de SERGIPE,
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seia,
para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na execuÇão do presente
pacto.
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ESTADO DE SERGIPE
MT'NICÍPIO DE DIVINÀ PÀSTOR,À

SECRETÀRIÀ MI'NIC]PAT DE SAÚDE

E assim, por se acharem justos e acordados, assinam o presente
termo particular de contrato em 02 (duas) vias de igual teor e
para um só fim, juntamente com as testemunhas abaixo, com o
objeti-vo de que produzam os seus juridicos e fegaís efeitos.

Divina Pastora/sE, 75/OL/2O25.

'Ae"E §-.Ar^- Ç"rs

Testemunha:

ROBERTA S IL\,B, SÀ}ITOS

CPa: 046. O28.045-78

t lor<^o..'-(*- (v,, í 'erJD

CPF: b

PraÇa da Bandeira,157 centro - Divina Pastora/sE - CEP: 49.650-000
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Edivaliane Macià Chagas
Secretária Municipal de Saúde
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ESTÀDO DE SERGIPE
MT'NICÍPIO DE DIVINA PÀSTOR]À

SECRETÀRIÀ MT'NICIPÀT DE SAÚDE

EDITAI DE PUBLTCAÇlq

O E'T'NDO MT'NICTPÀJ, DE SAUDE DE DIVINA PÀSTORà, ESTADO DE SERGIPE,
representado por sua Secretária, Sr". Edivaliane MacieJ. Chagas,
torna público que firmou CONTBÀTO com a Senhora RoBERTÀ SILVÀ
SÀIITOS objetivando a prestaÇão de serviços como ENE'ERMEIRO (A),
pelo periodo de 11 (oaze) r,e,ses e 76 (dezesseis) dias, pelo valor
mensal de R$ 4.825,7A (guatro EiI, oitocêntos ê viate e cineo reais
ê sêtênta e oito centavos), perfazendo o val-or gIobal em R$
56.589,10 (ciaquenta e seis miI, quinheÍrtos ê oiteÍtta e nove reais
e dez centavos) .

O presente Edital deverá ser afixado no local costumeiro, para
conhecimento dos interessados, conforme estabelecj-do no Art, 13,
inciso xII, da Constituição Estadual.

Divina Pastora/SE, 15 de ,fÀNEIRO de 2025.

Edi r-aÍre ieI Chagas
de SaúdeSecretária Municipal
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